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 Considerando o Ofício nº 080/2026 da Secretaria de Educação e Cultura, de 
13 de fevereiro de 2026, sob o protocolo nº 8872 de 14 de fevereiro de 2026; 
 
 O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no artigo 19 da Lei Municipal nº 1.380/2004, resolve e  

D E C R E T A: 

 Art. 1º. 

 
 
 I  MARIZA PECATTI  Matrícula 283346 
 
 II - KARINE ALBANO  Matrícula 283260 e 282034 
 
 III - ROSANE DAS CHAGAS DA SILVA  Matrícula 283391 
 
 IV - FRANCIELI FERREIRA DE SOUZA ALECRIM  Matrícula 283435 e 
Regime Suplementar 
 
 V - VANESSA MASKE  Matrícula 282026 
 
 VI - SANDRA ROGITSKI BATISTA  Matrícula 282267 
 
  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº 5.540/2026 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRA TUTELAR 
PARA EXERCÍCIO ELETIVO. 
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 Considerando a manifestação de renúncia junto ao protocolo nº 3824 
de 28 de janeiro de 2026 da Conselheiro Edson Alves de Oliveira; 
 
 Considerando os Processo de Escolha referente ao Edital nº 01/2023 e 
o Processo de Escolha Suplementar referente ao Edital nº 02/2023; 
 

 O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

D E C R E T A : 
 
  Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 23 de fevereiro de 2026, para 
desempenhar a função de CONSELHEIRA TUTELAR, a candidata eleita RENATA RODRIGUES, 
portadora do RG nº 10.***.***-6-SSP-PR, CPF nº 083.***.***-11.  
  
  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 
 

DECRETO Nº 5.541/2026 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, 
CONFORME ESPECIFICA. 

 

 Considerando o Ofício nº 090/2026 da Secretaria de Educação e 
Cultura, de 23 de fevereiro de 2026, sob o protocolo nº 9542 de 23 de fevereiro de 2026; 

 
 O Prefeito do Município de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos do art. 22 da Lei Municipal nº 1.380/2004, resolve e  
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º. Fica concedida, a partir de 19 de fevereiro de 2026, o pagamento da 
Função Gratificada de 25%, a servidora que desempenha função de PROFESSOR DE APOIO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - PAEE, conforme segue: 
 


